
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO ANUAL DE COFFEE 

BREAK, para atender a demanda dos Senhores Vereadores desta Edilidade, conforme descritivo 

abaixo. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

A contratação de um serviço de coffee break pode ser uma solução prática e conveniente para 

garantir que os Vereadores tenham acesso a alimentos e bebidas durante as sessões prolongadas 

no Plenário. 

Como as sessões se iniciam, muitas vezes, no final da tarde (16h) e não possuem hora para 

terminar, sendo certo que se estendem até o período noturno, é importante que os participantes 

tenham a oportunidade de se alimentarem e se hidratarem para manter seus níveis de energia e 

concentração. 

Além disso, a impossibilidade de os Vereadores deixarem o Plenário durante as votações torna 

ainda mais importante garantir que haja alimentos e bebidas disponíveis para eles no próprio local 

da sessão, até mesmo em razão do prolongamento do horário das sessões. 

A realização de Sessões Extraordinárias, logo após as Sessões Ordinárias, pode tornar ainda mais 

difícil para os Vereadores se alimentarem ou encontrarem um intervalo para se deslocarem a locais 

para realizarem refeições. Nesse caso, o serviço de coffee break ajudará a garantir que haja um 

intervalo para os Vereadores se alimentarem e recarregarem suas energias antes de continuarem 

com a próxima sessão. 

Oferecer um serviço de coffee break de qualidade também pode ajudar a criar um ambiente mais 

propício para a tomada de decisões importantes. Quando os Vereadores estão bem alimentados e 

hidratados, eles tendem a estar mais alertas e focados, o que pode ajudá-los a tomar decisões 

eficazes. 

 

3. DESCRITIVO E QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATADO: 

A empresa CONTRATADA deverá fornecer o coffee break previamente à realização de Sessões 

Ordinárias, e demais eventos oficiais, estimadas em 100 (cem) sessões, durante o período de 12 

meses. 

O coffee break a ser ofertado em cada sessão deverá constituir-se pelos alimentos no quantitativo 

e descrição de acordo com a tabela abaixo: 

 

 

 



 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Mini Lanche de Frios 40 

2 Mini Pão de Queijo Tradicional 50 

3 Mini Esfiha 40 

4 Torta Salgada 1 

5 Mini Sonho de Creme 40 

6 Porção de Carolina de Doce de Leite 1 

7 Bolo 1 

8 Porção de Petit Four Doce 1 

9 Suco de Laranja 1 Litro 4 

10 Refrigerante 2 Litros 4 

 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A presente contratação se dará nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

regulamentações, bem como disposições complementares e aplicáveis aos contratos celebrados 

pela Administração Pública; 

4.2. Dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. 14-I da 

Instrução Normativa SEGES nº 58/2022, em virtude da sugestão de dispensa de licitação, nos 

termos do art. 75-II da Lei Federal nº 14.133/2021, consignando-se que impossibilitada a aquisição 

neste modelo, deverão retornar os autos a este Setor para elaboração do competente Estudo. 

4.3. Para efetivação da contratação, a empresa detentora da melhor proposta deverá comprovar 

sua regularidade fiscal e trabalhista por meio dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);  

b) Prova de Regularidade, mediante certidão conjunta negativa, inclusive quanto ao INSS e 

débitos relativos a créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União instituída pela Portaria 

RFB/PGFN nº 1.751/2014;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, consistente na apresentação de 

certidão que comprove regularidade fiscal junto ao Estado ou Distrito Federal;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa licitante, 

consistente na apresentação de certidão de regularidade de débitos municipais mobiliários;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos da Lei Federal n.º 

12.440/2011;  



 
g) Prova da Regularidade para com o Cadastro de Informativo Municipal – CADIN do Município 

de São Caetano do Sul, emitida pelo site: < http://cadin.saocaetanodosul.sp.gov.br >.   

h) SERÃO ACEITAS CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE NEGATIVAS 

 

5. DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS PARA ENTREGA E DA EXECUÇÃO 

5.1. O prazo para execução do presente objeto é de 12 (doze) meses, a contar da ordem de 

fornecimento. 

5.2. As entregas ocorrerão na sede da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, estabelecida 

na Avenida Goiás, 600, Santo Antônio, Cep: 09521-300, São Caetano do Sul/SP. 

5.3. A CÂMARA enviará o pedido dos produtos por quaisquer meios de comunicação, que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento, devendo ser atendidos/entregues no prazo 

máximo de 03 (dez) dias úteis, a contar da solicitação. 

5.4. Os itens de coffee break deverão ser entregues no local indicado pelo Contratante, com 

antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário previsto, adequadamente acondicionados em 

embalagens higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de serem 

consumidos; 

5.5. A Contratada deverá manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, 

manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens; 

5.6. A Contratada somente poderá alterar o cardápio mediante solicitação prévia à Contratante, 

e desde que não importe impacto no preço, nas características, na qualidade e na pontualidade do 

fornecimento. 

5.7. As quantidades de sessões descritas acima são estimadas, não se obrigando a Câmara 

Municipal a contratar as quantidades totais solicitadas. 

 

6. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

6.1. O critério a ser utilizado na pretensa contratação é o de menor preço global, a ser verificado 

quando do recebimento das propostas comerciais encaminhadas pelas empresas interessadas; 

6.2. Verificados os preços ofertados pelas proponentes, proceder-se-á com a avaliação dos 

documentos comprobatórios quanto à habilitação fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 68 

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sendo que a impossibilidade em atestar todos os 

requisitos mencionados implicará na rejeição da oferta apresentada. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

7.1. A presente contratação será acompanhada e fiscalizada, em sua integralidade e enquanto 

a Ordem de Fornecimento produzir os devidos efeitos, pela Diretoria Administrativa desta Câmara 

Municipal, através de servidor designado por esta Edilidade; 



 
7.2. Para os fins de acompanhamento da execução contratual, a CONTRATADA deverá, sempre 

que solicitada, disponibilizar os documentos que comprovam as habilitações fiscal, social e 

trabalhista, nos termos do art. 68 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

7.3. As quantidades de sessões descritas no item 3 do presente Termo de Referência são 

estimadas, não se obrigando a CONTRATANTE a solicitar e consumir a quantidade total informada. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A CONTRATANTE adotará como critério de medição a efetiva entrega dos materiais 

solicitados, em conformidade com o item 4 do presente Termo; 

8.2. Após a efetuação e validação da entrega solicitada, a CONTRATANTE efetuará o 

pagamento integral à CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a disponibilização da 

Nota Fiscal/Fatura correspondente e a respectiva aprovação expressa (ateste) do servidor 

designado por esta Edilidade; 

8.3. A CONTRATADA é responsável pela disponibilização das Notas Fiscais/Faturas com 

antecedência, observando-se a integralidade do disposto no Decreto Municipal de São Caetano 

do Sul nº 11.808, de 29 de junho de 2022, bem como da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 

e seus anexos; 

8.4. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos no 

termo de referência, sendo que os respectivos custos para a execução integral das obrigações 

deverão estar incluídos nos preços constantes da proposta da CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO EVENTOS ESTIMADOS VALOR POR EVENTO 

1 Serviço de coffee break 100 R$ 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 100 
EVENTOS 

R$ 

 

Declaramos expressamente que esta empresa está em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, uma vez que cumpre as disposições impostas pelo inciso XXXIII, do Artigo 7º, da 

Constituição Federal e que estamos cientes e aceitamos todas as exigências, normas e prazos 

estabelecidos. 

 

Prazo de validade da Proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. 

Local dos serviços: Avenida Goiás, nº 600 – Centro – São Caetano do Sul-SP 

 

Local.: _________________, ______ de ______________________ de 2026. 

 

Nome do Responsável: __________________________________ 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 

Nome da Empresa: 

Endereço eletrônico: 

Endereço: Nº Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

CNPJ Nº: Inscrição Municipal: Fone/Fax: 


